
cÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N!! 2.464, DE 1991 
(Do Sr. Hélio Blcw:\o) 

Institui o crime de t or t u r-a e dá outras providências. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N9 1.035 , DE 1991). 

o CONGRESSO NACIONAL decr€la: 

Art. 1Q. O artigo 129 do Decreto Lei 2.848, de 07 
de dezembro de 1940 passa; ter a seguinte redação: 

-Art. 129. Sub.eter alguée , depois de 
lhe haver reduzido, por eu a l quer- meio, a 
capacidade de resistência. a. maus tratos, co. o 
f'i., de causar-lhe sofrimento físiCO ou .oraI. 

Pena reclusio .. de 0S (cinco) 19 
<dez) anos. 

12. Se resulta lesão corporal de 
na.tureza gra.ve, a pena. e de reclusão, de 0B Coito) 
a 20 (vinte) anos: se resulta morte. a. reclusio é 
de 20 (vinte) a. 30 (trinta) anos. 

2Q. Se o CF" i.e é co.et ido por 
funcionário público, no exercício ou e. razão de 

-funções. a pena aumenta-se de Ulll t er cc até a 
metade. 

32. Responde pelo de I t t o , COla os 
eesma s pe""as. a autoridade que dele tem 
conhecimento e não instaura o p r-oc ed t aent o penal 
cabível para sua punição.~ 

Art. 29.. O c ap {t'.llo 11 do t I t u l o I da parte 
especial da Lei 2.848. de 7 de dezembro de 1940. passa a 
receber a seguinte denominaçio: 

·005 crimes contra a 

Art. 3Q. O atual 
nume r ac âc de 130, alterando-se 

Art. 49. Esta lei 
pub t"i cação .. 

Art .. 59. Revogam-se 

integridad~ corporal" 
"1'-:­

ar t igo 129 passa a receber a 
toda a numer ac âo sub s e qü ent e .. 

entra em vigor na data de 

as disposiçoEs c on t r ár i o .. 

JUSTIFICATIVA 

O prEsente projeto atende ~s diretrizes do artigo 
59, incisos 111 e XLIII. da Constituiçio Federal. que 
recomp.ndam a condenação veemente da prática da tortura .. 

lhes o direito cidadania e, des ea forma, remanescem 
e~:p~stos às . mãos carrascas de ,-!-ns p ouc o s , para 05 qua-is. 
diria Bec~a~la,·a dor se torna o candinho da verdade. COIQO 
s~ o.crlterlo desta residisse nos .úsculos e na -fibra de u. 
mlseriilvel· .. 

Assim É que presente propositura objetiva 
fornecer à .Ju e t iça o instrumento legal de l nc r rer nac âc dessa 
prát l c a tão repugnante. que. pela l n e x l s t ênc ia de lei 
i nc r Lmi nador-a , graçou foros d e absoluta i meun i d ade no nosso 
meio social. 

Veja-se, neste aspecto. que 05 elementos 
descritivos do tipo penal, que ora se pretende criar, 
a c ob er t a toda forma de slJP'''cio infligido imputado. 
Prát i c ae de terror psicológico, ur-d l das na ameaça e na 
pressão em su as variadas formas, encontram adequação t f pí c e 

forma simples do d e I ito (·caput· do art igo), que. com 
rigor técnico e em hom~nagem ao prlnc{pio da c on sune âo , 
absorve a c on s ewuen t e lesão corporal de natureza leve. 

Oe forma matizada, eln proporção à gravidad~ do 
de I i t o , cr- ia-se duas qual ificadoras pelo r eeu Lt ado s a lesão 
corporal de nature~a grave e morte. que sofrem reprimenda 
mais e c en tuada , segundo a intensidade do dolo de seus 
agentes e da ofensa à or nem jurídica. 

De out r a banda, a pena r ec eb e também majoração 
pela qualidade dE seu agente, pois. quão mais repugnante o 
c r l me , quando perpetrado por quem tem o dever de c omtrat ê-e l o , 

Desta feita, a me j cr ac âo i ndi sl t ada ac ob er t a tanto 
a circunstância de ser ela meio de ·confissão· O'J. de se 
forjar prova em processo penal, qu an t o a c i r cun s t ânci a de 
ser ela válvula de escape de nefandas formas ideológicas, 
incrustadas no serviço P~blico, que fazem a apologia do 
e xt er-m f n io indefeso de acus ados de CT ime. 

Em ar r ema t e , o § 39, consonância com 
mand amen t o constitucional encar t adc no inciso XLIII do 
ar- t i s o 59 de nossa Le x Hajor, faz da om i s s âo da s 
autoridades. autêntica cumplicidade. pois. no submundo do 
cárcere. é cediço que a tortura não raro Ocorre com 
anuÊncia tácita de quem deveria combatê-la .. 

Diante do exposto~ apresento a V. EXa. e 
ilustres pares o presente Pl""ojeto de lei para .. após o 
tramitação ordin~r~a, ser submetido discuss~o e 
dElibera~io pelo plenário. 

Sala das Sessoes, Em' de·dezembro de 1991 

Em verdade. essa genuína forma de terror. que mais 
que crime contra ~ integridade física ou contra a vida. 
const t tu l e-s e em d e I ito contra a humani d ade , a t i nae ~te.:r- ',-=?"~Ji:. 
indist l n t amen t e a celerados e l noc en t e s , cuja c ond t c âo d e Oeput adgJjél j i5 B i cudo 
misi~ia' e despojo ab50luto dos bens necessários ~. solapou- PT/SP 
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CONSTITUIÇÃO
 
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
 

1988 

Titulo 11 

DOS DIREITOS E GARANTiAS FUNDAMENTAIS 

Capitulo I
 

DOS DIREITOS E DEVERES INDMDOAJS E COLETrvOS
 

Art. 5° Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qual­
quer natureza. garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida. à liberdade. 
à igualdade. à segurança e a propriedade, nos termos seguintes: 

__ •• •••• _. __ .... __ ... __ •••• _~. __ • __ • .. • _. __ • __~4 ~ .......
~ 

11I - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento 
desumano ou deqradante: 

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis ~ ins~~~e­
tíveis de graça ou anistia a prática da to~ura. o traf~ofi II:~~~ 
de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os edln t 
como crimes hediondos. por eles r~spondendo ~~ ma~ an es. 
os executores e os que. podendo evítá-los. se omitirem, 

.... _- .. -_ - --- ­



DECRETO-LEI N? 2.848. DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 

Código Penal. 

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 
Constituição, decreta a seguinte Lei: 

CÓDIGO PENAL 

P ARTE ESPECIAL (*) 

TíTULO I 
DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 

CAPITLl.O II 

DAS LESÕES CORPORAIS 

Lesão corporal 
Art. 129. Ofender a integridade corporal ou a saúde de outrem: 

Pena - detenção, de 3 (três) meses a I (um) ano. 

Lesão corporal de natureza grave 
§ I? Se resulta: 

I - incapacidade para as ocupações habituais, por mais de 30 (trinta) dias; 

• Vide art. /611. ~ 1.". tio Código de Processo Penal. 

li - perigo de vida; 

111 - debilidade permanente de membro, sentido ou função: 

IV - aceleração de parto: 

Pena - reclusão, de I (um) a 5 (cinco) anos. 

§ 2? Se resulla: 
I - incapacidade permanente para o trabalho; 

1\ - enfermidade incurável; 
11I - perda ou inutilização de membro, sentido ou função; 

IV - deformidade permanente; 

V - aborto: 
Pena - reclusão, de 2 (dois) a 8 (oito) anos. 

Lesão corporal seguida de morte 
§ 3? Se resulta morte e as circunstâncias evidenciam que o agente não quis o resul­

tado, nem assumiu o risco de produzi-lo: 

Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 12 (doze) anos. 

- - ~ ~ - ~ --. - ~ - •• ~ - - _ .. - _. - - ~ "Oo - - Oo ,_ - .. ~"Oo - - - _. __ 
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Diminuição de pena 

§ 4~ Se o agente comete o crime impelido por motiv o de relevante valor social ou 
moral ou sob o domínio de violenta emoção, logo em seguida a injusta provocação da 
vítima, o juiz pode reduzir a pena de um sexto a um terço. 

Substituição da pena 

§ 5~ O juiz, não sendo graves as lesões, pode ainda substituir a pena de detenção 
pela	 de multa: 

J - se ocorre qualquer das hipóteses do parágrafo anterior; 
11 - se as lesões são reciprocas. 

Lesão corporal culposa 

§ 6~ Se a lesão e culposa: 

Pena - detenção, de :! (dois) meses a I (um) ano. 

Aumento de pena 

§ 7~ Aumenta-se a pena de um terço, se ocorrer qualquer das hipóteses do an. 121, 
§4~. 

• ~ 7."com redacãc detcrrnmodo pote Le, n' 8 06'1. de 13 dó julho de 1990 

§ 8~	 Aplica-se á lesão culposa o disposto no § 5~ do art 121. 

• ~ 8' com redacài determinada pele Lei n' ~ O'5y.. de l' de [ulhc de 1'J9(; 
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